
APROVADO pelo Plendrio, Contrø o Voto do Deputudo

JOSE RICARDO e Abstenção do Deputado LUIZ CASTRO, em lo Discussão e

Votøção, o PROJETO DE LEICOMPLEMENTAI? N." 08/2016, oriundo da

Mensøgem Governamental no 62/2016 Com PARECER FAVORAVEL,

COIVJUIVTO, døs Comissões de Constituição, Justiça e R.edøção; de Finanças

Públicas; de Saúde e Previdênciø; e de Obras, Patrimônio e Serviços Ptiblicos

(Relator: Deputødo AtsDALA FRAXE).

Incluø-se na Ordem do Dict puru 2" discussão e votøção.

Em 30 de novembro de 2016.

Deputødo

Vice-Presidente



APROVADO pelo Plendrio, Contra o Voto do Deputødo

JOSE RICARDO e Abstenção do Deputødo LUIZ C,4STR.O, em 2" Discussão e

Votøção, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTA,R tr/.' 08/2016, oriundo du

Mensagem Governamentøl no 62/2016 Com PAR.ECER FAVORAVEL,

CONJUNTO, døs Comissões de Constituição, Justiçø e Redøção; de Finønçus

Ptiblicøs; de Søúde e Previdênciø; e de Obrøs, Pøtrimônio e Serviços Públicos

(Reløtor: Deputødo ABDALA FRAXE).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçø

pura eløborør ø redøção final.

Em 30 de novembro de 2016.

Dep

Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, Contrø o Voto do

Deputødo JOSÉ RICARDO e Abstenção do Deputado LLIIZ CASTRO,

em Discussão Geral e Votação Unicø, a Redação Finøl do Proieto de Lei

Complementar N.o 08/2016, oriundo dø MENSAGEM

GOVERNAMENTAL I{.' 62/20 I 6.

A Sønção GovernømentøL.

Em:30.11.2016

Deputødo

Vice-Presidente


